
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.239.859 - RS 
(2018/0020120-7)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO  - RS069412A

 MÔNICA GÓES DE ANDRADE MENDES DE ALMEIDA  - 
RS069411 

 RODRIGO TAVARES GERHARDT  - RS083935 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE TEUTONIA 
ADVOGADO : DÉCIO LUIZ FRANZEN  - RS024678 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA RECURSAL DA IMPUGNANTE.
1. A ausência de indicação clara e precisa dos dispositivos de 

lei federal em torno dos quais haveria divergência jurisprudencial, 
caracteriza a deficiência na fundamentação do recurso, a atrair o 
óbice da Súmula 284 do STF. Precedentes.

2. Mera referência a artigo de lei não é suficiente para 
caracterizar e demonstrar a contrariedade a lei federal, já que 
impossível identificar se o foram citados meramente a título 
argumentativo ou invocados como núcleo do recurso especial 
interposto.

3. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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